
Pregão Eletrônico n' 003/2022 - Fl\,íS

ATA DE REGI§TRO DE PREçOS No.0l/2022 -FMS.

Ao(s) u"(01) de ffi dois(2022\, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

PACATUBA, por intermédio de sua Secretária, inscrita no CNPJ sob n" í I .368.671/0001-26, localizada à

Av. Aranaldo Garcez, S/N - centro. nesta cidade de PACATIJBA/SE, óRGÃO GERENCIADOR DO

REGISTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREGÃO ELETÔNICO N".12022, neste ato representado

pela sua Secretária, a SÉ. Risivânia Batista Monte Lemos, portador doCPF: 719.178.295-15 e RG.

SSP/SE, brasileiro, Secretária lVlunicipal. RESOLVEIU Registrar os Preços da empresâ: ADVANCE

LOCAÇÁO DE VEICULOS E FRETAMENTO ElRELl, inscrita no CNPJ sob no 23.015.641/0001-15, com

sede na Rua Acre, no19'16, Bairro Amárica, CEP:49080-010, Cidade Aracaju/SE neste alo representada por

seu representante legal, o S(a).TAFFAREL DA SILVA GONZAGA, CPF 027.696.605-86, RG

21042780SSP/SE, residenle na Rua do Campo, no 1140, apto'101, Bl Domingos, Bairro Cenlro, na Cidade

de Barra dos Coqueiros/SE, doravante denominada CONTRATADA, sujeltando-se as partes às

determinaÇóes em conformidade com a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n' '!'11712019, de

28 de novembro de 2019, do Decreto Municipal n." 126312020 (pregão eletrônico) , da Lei Complementar n"

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei ComplementaÍ n.' 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Federal n.o

8.6ô6, de 21 de junho 1993, Lei Federal n.o 8.078, de 11 de setembro de í990 - CÓdigo de Defesa do

Consumidor, do Decreto n." 3.555, de 08 de agosto de 2000.

CLAUSULA PRtMETRA- DA VINCULAçÃO
1.1. A presente Ata vincula se às determinações a Lei n'10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto no

111712019, de 28 de novembro de 2019, do Decreto Municipal n.o 126312020 (pregão eletrônico) , da Lei

Complementar n' '123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.o 147, de 07 de agosto de 2014,

Lei Federal n.ô 8.66ô, de 21 de iunho 1993. Lei Federal n.o 8,078, de '1'Í de setembro de 1990 - Código de

DeÍesa do Consumidor, do Decreto n." 3.555, de 08 de agosto de 2000 e demais disposiçoes legais

aplicáveis e previstas no presenle Edital e seus Anexos, modalidade Pregão Presencial n' 0112022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa para eventual e futura de Locaçao de

Veiculos ( Vans ), para atender as necessidades do Fundo l\4unicipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinalura, não
podendo serprorrogada.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREçO REGISTRADO
4.2. O preço registrado, as especiflcaçóes do objelo, a(s) quantidade(s) e as demais condiçóes ofertadas na(s)
propostâ(s) sáo as que seguem:

UND QTDE V. UNIT V. TOTALESPECIFICACÃO MARCAlTEtvl
R$10.500,00 R$2r.000,00FORD MES 21 VEÍCULOS TiPO VAN,

ano/modelo, 2021 12022,
com capacidade mínima
para (18) dezoito
passageiros, incluindo o
motorista, com as
especiÍicaqÕes mÍnimas
a seguir: direçáo
hidráulica, motor turbo
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diesel 2.0 com potência
de 170 CV. câmbio
manual de (05) cinco
velocidades a frente e
(01 ) uma a ré, altura do
veÍculo a partir do solo
de no mínimo 2.300 mm,
distância entre eixos de
n o mínimo 3.550mm.
protetor de úrter, tanque
de combustível de 70
litros, ar condicionado,
relrovisores exteínos nos
dois lados do veÍculo,
vidros elétÍicos na portas
dianteiras, rádio FIV com
CD e MP3, gârântia
mínima de (0'í) um ano.
inclusive estepe, chave
!e roda, macaco
[riângulo de segurança e

!emais equipamentos de

§egurança exigido pelo
CONTRAM. KM LIVRE.
Combustível por conta
da Contratante,
lManutenção Preventiva
le Corretiva e motorista
poÍ cônta da
Contratada.

R$9.799,00 R$19.598,00MES 2CITROE NCULOS TIPO VAN.
no/mode1o,202112022,
m capacidade mínima
ra (15), com as
peciÍlcações mínimas
seguir: direção elétrica,

ntercooler, potência de
1 14 CV, câmbio manual

locidades a frente e
01) uma a ré, allura do

Ículo a partir do solo
e 2.130 mm, distância

tre eixos de 3.200 mm,
pacidade de carga de
100 kg, protetor de
rter, tanque de
mbustível de 75 litros,

r condicionado.
sores externos n

ois lados do veículo,
rádio FM com CD e MP3,
arantia mínima de (01 )
m ano. inclusive estepe,
ave de roda, macaco

turbo diesel

e (05) cinco
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triângulo de segurança e
demais equipamentos de
segurança exigido Pelo
CONTRAM. KM LIVRE.
Combustível por conta
da Contratante,
!ranutenção Prevenliva
e Corretiva e motorista
por conta da
Contratada.

VALOR TOTAL: R$40.598,00(Quarenta Mil Quinhentos e Noventa e Oito Reias)

CLÁUSULA QUINTA - OAS CONDIçOES OE PAGAMENTO
5.í. O pagamento será em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura na
Secretaria Municipal de Finanças, devidamente atestado pelo setor técnico competente, comprovando a

prestaçáo do serviço, para Íins de liquidação e pagamento, acompanhadâ(s) dos seguintes documenlos:

5.2. OÍício solicitando o pagamento;
s.3. Cedidáo Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;
s.rÍ. CeúiÍicado de Regularidade de SituaÇãô do FGTS - CRF;
s.s. Certidóes Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da
licitante vencedora:
s.ô. Certidão negaliva de débitos trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
peranle a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12440, de 07 de julho de 2011, e Resoluçáo
Administrativa n''1.470 de 24 de agosto de 2011 do TST.

5-2. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Finanças, contado da data de protocolizaÉo da nota
Íiscal/fatura e dos respeclivos documenlos comprobatórios, conforme indicado no subilem 30.1, mediante
ordem bancária, creditada em conta corrente da licitante vencedora;

5.8 - O pagamento das obrigaçóes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das dalas das respectivas exigências, a teor do que dispÓe o art.7"§ 2o, inciso lll, da Lei n"

4.320t1964, art. 5" e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei n'8.666/93 e artigos 5o a 8'da Resolução n" 296/2016

emanada do TCE/SE.

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situaÇões

abaixo especiÍlcadas, sem que isso geÍe direito a alteraçâo de preÇos ou compensação Íinanceira:

S..to. Atestaçáo pela Secretaria Responsável, com relação ao cumprimento do objeto desta licitaÉo, das

notas flscais emitidas pela licitante vencedora;

5.í1. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 25.3 a25.6, com a validade expirada, o

pagamento Íicará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não

cabendo a Prefeitura nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;

5.í2. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a
licitante vencedora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ContÍato será

rescindido unilateralmente pelo FUNDO I\IUNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA- Sergipe, ficando

assegurado à licitante vencedora, tão somente, o direito ao recebimenlo do pagamento dos serviços

efetivamente prestados e atestados;

s.i3. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACATUBA - Sergipe pode deduzir, do montanle a pagar, os

valores correspondentes a multasou indenizações devidas pela licilante vencedora, nos termos do Contrato;

5.í4. para efeito de pagamento, seráo computados apenas os quantitativos eÍetivamente Íornecidos

lq4(-* J-J
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CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) lnÍormar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitaçáo ou náo do (a)
Íomecimento/prestação a outro órgáo do Fundo Municipal de Saúde de PACATUBAJSE (náo participante)
que venhâ a manifestar o interesse em utilizara presente Ata de Regislro de Preços;

b) Responsabilizar-se pelo íornecimento dos produtos, no locâl e prazo indicados nas ordens de compra
emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde, de acordo com as especiÍicaçôes do Termo de Referência -Anexo I

do edital, parte integrante deste contrato, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas;

c) Alocar iodos os recursos necessários pâra o fornecimenlo perfeito dos produtos solicitados, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de SaÚde;

d) Responder por todos os ônus decorrentes do fornecimento pretendido, tais como encargos e contribuições
sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus
empregados, seguro obrigatórío, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas
operacionais, administrativas e legais, devendo, quando solicitado, fornecer ao FUNDO comprovante de
quitação com os órgãos competentes;

e) Responsabilizâr-se por eventuâis multas, municipais, estâduâis e Íederais, decorrenles de Íaltas
cometidas durante o registro de preço e contratação;

í) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor conlratual dê eventuais ocorrências anormais verificada no

fornecimenlo, no menor espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do falo).

g) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados necessários à
perfeita execução do fomecimento, cabendo-lhe efetuâr todos os pagamentos referentes aos salários,
inclusive os encargos previslos na legislaçáo trabalhisla, previdenciária e fiscal e quaisquer outros
decorrentes da sua condição de empregadora.

h)Atender, com a diligência possível, as determinaçÕes do geslor conlratual, adotando lodas as providéncias

necessárias à regularização de faltas e irregularidades veriÍcadas.

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao PMP ou a terceiros demrrentes de sua culpa ou

dolo no fomecimento dos produlos solicitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalização ou o acompanhamento pelo PMP;

j) lndenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos
equipamentos e acessórios, por seus empregados,
correspondente dos pagamentos devidos à Fornecedora.

causados às instalâçóes,
ficando este auloizado a

móveis, utensÍlios,
descontar o valor

k) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que

se façam necessários ao íomecimento dos produtos solicitados;

l) Não transÍêrir sua responsabilidade para outras entidades, sejam Íabricantes, representantes, ou quaisquer

outros, bem como náo realizar associação com outrem, cessáo ou transferência total ou parciai, bem como a

íusáo, cisáo ou incorporagão, sem prévia a expressa anuência do PMP.

m) Manter todas as condiçÕes que ensejaram a sua habilitaçáo e qualiÍicaçáo no certame, sob pena de

rescisáo e aplicação das penalidades ora previstas.

n) Transportar os produtos de acordo com as normas especíÍicas, além daquelas reÍerentes à segurança,

meio ambiente e demais legislação que conceme ao 1ema.

su5
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CLÁUSULA SÉTIMA . DAS OBRIG ÓEs Do GERENCIADoR
7.1 -O G O GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP e instrumento contratual, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos
fomecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especiÍca@es dos produtos registrados,
observada a ordem de classiícaÉo indicada na licitaÉo;

b) Convocar as vencedoras via e-mail, para assinatura da ARP e do contrato e retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, se.iam mantidas todas as condiçóes de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive
com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para Íins de
adequaçáo às novas rcndições de mercado, e de aplicação de penalidades;

e) Realizar, quando necessáio, prévia reuniáo com as licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fomecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanlo ao interesse em
fomecimento do (s) material(ais) a outro (s) órgão (aos) da Secretaria Municipal de Saúde de
PACATUBAJSE P que externe (m) a intenÇáo de utilizar a presente ARP ou de firmar contratação;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos não participantes possíveis alterações ocorÍidas na presente ARP;

h) Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades e/ou vício nos produtos

adquiridos para que seja providenciada a regularização no prazo de 24hs (vinte e quatro) horas do
recebimento da comunicaÇão.

i) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos não participantes;

j) Acompanhar e Íiscalizar, através de um gestor contratual do PMP, o cumprimento das condições ajustadas

no edital da licitação, na ARP e no inslrumento contratual.

k) Efetuar os pagamentos coníorme descrito na ARP, desde que atendidas às exigências estabelecidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas deconentes da contrataçáo do objeto deste Pregão conerão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de PACATUBA , do Fundo Municipal
de Saúde - FMS, paraos exercícios alcânçados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a

cargo do órgão contralante,tomada as cautelas de realizaçáo de empenho prévio a cada necessidade de

compra, cujos programas de trabalho e elementos de despesas especíÍicos constarão nas respectivas Nolas

de Empenhos.

cLÁusuLA NoNA - DAS CONOIÇOES, LOCAL E PRAZO DA ENTREGA

9.'1 O Fornecimento dos mãteriais registrados será eíetuado através da emissão da Ordem de Fomecimento,

emitida pelasecretaria Gestora do Registro de Preços, conforme modelo do Anexo V - Ordem de

Fornecimento;

9.2. Do prazo de entrega do Objeto

9.2.1. A entrega do obieto deverá ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após-o
recebimànto dasrequÉiçóes/soiicitaçóes no horário e local convencionados com o respectivo Orgão
Solicitante, sem nenhuú custo oneroso para a Secrelaria/Orgão em relação à entrega do mesmO

9.3.1. Secretaria Municipal de §aúde ' GERENGIADOR
9.3.1.1. Os objetos que eventualmente serão adquiídos deverão ser entregues em horário de

expêdiente no Setor de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde de PACATUBA,/SE, localizado na Av

Arnaldo Garcez, S/N, Centro, nesta cidade de PACATUBAJSE,estado de Sergipe, devendo ser obedecidas

a íorma de condiçóes estipuladas nesteTermo.

-J^í 
-_éry

9.4. O documento de que trata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias, /
dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da datâ de convoelção para assinatura. * , "",_6;ü
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distribuídas entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão
Permanente de Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório conespondente.

9.5 Fica assegurado o Fundo Municipal de Saúde de PACATUBÂJSE elou aos lnteressados, o direito de rejeitar,
no todo ou em parte, os Materiais entregues em desacordo com as especiÍicaçóes exigidas no Edital e seus
anexos, ficando a empresa licitantevencedora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo
de âté 30 diâs, conforme Termo de ReÍerência.

9.6 O licitante vencedor se obriga a reparar, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, as sua§ expensas,
as partes do produto desta contratação em que se veriÍicarem vícios, defeilos, ou incorreçÕes resultantes
dos materiais empregados ou da execuçáo dos fomecimentos, na forma estabelecida no Termo de

Referência -Anexo le seus Encartes;

9.7 O fomecimento dos Materiais será iniciado após emissão da ordem de serviços das Secretarias
responsáveis;

9-8 O detentor do Registro de Preços ficará obrigado a atender às ordens de compras eÍetuadas dentro do
prazo de validade do Registro de Preços, mesmo se a entrega dos produtos ocorreÍ em data posterior à do
seu vencimento.

g-9 Os prazos, as quanlidades, a Íorma de entrega, de recebimento, de aceile e as demais condiçóes de
execuçáo do objelo seráo deínidos na Ordem de Fornecimento e neste Edital e seus anexos.

9-10 Náo será aceita â entrega de bens cujo fornecimento náo tenha sido autorizado ou que, por
qualquer motivo,não esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.11 No caso de desconformidades no fornecimento, local de enlrega, aceite e recebimento, o beneficiário
do Registro de Preços deverá sanar a inegularidade dentro do prazo que íor estabelecido ou apresentar
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notiÍicaÉo, cabendo ao órgão participante a
solução definitiva da questáo.

9.12 Executado o ob.ieto contratual, será ele recebido em conÍormidade com as disposiçóes contidas nos
arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. A Secretaria Municipal requisitante rejeitará, no todo ou em parte, a execuçáo
do objeto em desacordo com as condiçÕes estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no lnstrumento
Contratual.;

ParágraÍo Único . O Íomecimento deverá ser Íeito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes não poderáo exigir uma da outrâ o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatório, considerando-se perfeitamente Íealizado o objeto conlratual. Ao contrário, exaurido o limite
quantitativo antes do encenamento do prazo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DO CANC ELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:
10.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa do Fundo, quando:
l. Não cumpdr as exigências do instrumento convocatório da licitaçáo supracitada e as condiçÕes da presente

ARP;
ll. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por

motivo devidamenle iustificâdo e aceito Pelo Fundo.

lll. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
lV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de Preços;
V. Não manutenção das condiçÕes de habilitação e compâtibilidade;
Vl. Náo aceilar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.

Vll. Em razóes de interesse público, devidamente justiÍicado.

b) Por iniciátiva do próprio FoRNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar ,,<,,\

etimpossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em vi
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superveniente, aceito pelo órgáo gerenciador, que comprovâdâmente venha â comprometer a perfeita
execuÉo mntratual.

10.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado
mediante competente processo administrativo com despacho Íundamentado do órgáo gerenciador.

cLÁusuLA DÉctitA PRIMEIRA- Do ACoMPANHAMENTo E oo t15ç117-lÇÃo

1 1.í.Na forma do que dispóe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o(a) S(a). GETMA HONORATO
DE SOUZA, lotado(a) na Secretaria Municipal de AdministraÉo, para acompanhar e fiscalizar execuÉo da
presente Ata de Registro de Preços.
1'í.2.A íscalização de que tratâ este item, não exc-lui nem reduz a responsabilidade da licitante vencedora
pelos danos câusados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de açáo ou omissão, culposa ou dolosa, de
quaisquer de seus empregados ou pÍepostos;
'11 .3A empÍesa vencedora deverá manter preposlo, aceito pela Administração, durante o período de vigência
do conlrato, para representáJa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS PENALIDADES
12.1.Com fundamento no artigo 7' da Lei n" 10.52012002, quem convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de êntregar ou apresentar documento exigido para o certame,
ou apresentar documentação falsa, ensejar o relardamento da execuÇão de seu objeto, não mantiver a

proposta, Íalhar ou Íraudar na exeGlçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
Íiscal, Íicará impedido de licitar e contratar com o FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DE PACATUBAJSE.

12.2Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licilaçáo, a CONTRATANÍE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

| - advertênciai

ll - multa, nos seguintes termos

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazo estipúlado, de 1% (um por cento) do valor total
contratado, por dia decorrido, até o limite de 1o% (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracÍerizada em '10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10%
(dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demorâ em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notiflcaçáo da reieição: 0,3%
(zero vírgula três por cento) do valor total da nota flscal, por dia deconido;

d) pela recusa em corrigir as íalhas no produlo, enlendendo-se como recusa a falha ou deÍeilo do produto nos
5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: í 0% (dez por cento) do valor total da nota Íiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condição Íixada na Lei Federal n' 8.666/93, ou no instrumento
convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.

12.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 2 (dois) anos.

12.4.Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou conlratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabililação perante a própria autoridade
queaplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRAÍADA ressarcir ao CONTRATANTE,
pelos prejuízos resultanles e depois de deconido o prazo da sançáo aplicada com base no item acima.

12.5.As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar (-
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aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma inÍração, cabendo a aplicação em dobro das
multas mnespondentes, sem prejuÍzo da rescisáo conlratuali

12.7.O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos

deconentes das infrações cometidas.
12.8.Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, quê prevê defesa prévia do
inleressado e recurso nos prazos legais, sendoJhe franqueada vista do processo;

12.9.Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em caso de
aplicaçáo de multa ao conlratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do valor da
garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro;

13..Náo se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em náo sendo a garantia contratual de natureza que
comporte pronta execuÇão extrajudicial, o Fundo exigirá o recolhimento da multa;

13.1.Se a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos evenlualmente devidos pelo Fundo
ou cobrada judicialmente, conforme determina o §1o do art. 87 da Lei n" 8.666193;

13.2.O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos
deconenles das inírações cometidas.

13.3.Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n". 10.5201O2 e da Lei 8.666/93, com alterações
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADESÃO

1 3. í .Está permitida a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Fêdêral, Estadual e Municipal. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgáo
náo participante deverá efetivar a aquisiÉo ou contratação solicitada em alé noventa dias, observado o prazo

de vigência da ata.

cLÁUSULA DÉcIMA UARTA - DA REVISÃO DE PRE OS

vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto por força de14.1
legislaçáo ulterior que o permita, porém, poderá haver revisáo de valores, de acordo com os Decretos
Municipaas e legislações pertinentes.

14.2.A qualqueÍ tempo, o preÇo registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ocorrida
no mercado, ou de fato novo que eleve o seu custo, cabendo ao órgão gerenciador, promover as necessárias
negociaçôes junto aos fomecedores para definir o novo valor de forma compatível ao mercado.

14.2.2.A revisáo de valores, para majorar ou diminuir, poderá oconer de ofício ou a pedido da fornecedora

signatária da Ata de Registro de Preços - ARP, nas seguintes condições:

a) Para majorar, visando manter o equilÍbrio econômico-Ílnanceiro inicial da pÍoposta, nos termos do art.

65, ll "d" e s 2", dâ Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial

nos preÇos praticados no mercado, por motivo de forçâ maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou feto da

administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsáo.

b) para diminuir, quando o Fundo veriÍicar que o preço registrado encontra-se substancialmente supe

ô

ao praticado no mercado

12.6.Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado ê recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;
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14.2.3.Em seu pedido de revisão, a(s) detentora(s) da ARP deverá (ão) demonstrar de maneira clara a
composi@o do preço de cada item constante no item na sua proposlâ, âtravés de Planilha de Custos
contendo as parcelas Íelativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participaçáo percenlual em
relação ao preÇoÍinal.

14.2.4)eveÍà ainda, instruir seu pedido com documentos, lais como: tabela de preços dos órgáos
competentes, alusivas à época da elaboragáo da proposta e do momenlo do pedido de revisáo do Contrato e

Planilhas de Custos comparalivas entre a data de íormulagáo da proposta e do momento do pedido de revisáo

do Contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços oconido repercute no valor pactuado

14.2.5.A não apresentaÉo da Planilha de Custos impossibililará à unidade administrativa a proceder a

Íuturas revisões de preÇos, caso venha o fornecedor solicitar equilíbrio econômico-Íinanceiro.

14.2.6.O fundo reconhecendo o desequilíbrio econômicG.financeiro procederá a revisáo do(s) preços da

ARP,mediante apostila.

14.2.7.lndependente de solicitação o Fundo deverá convocar a detentora da ARP para negociar a redução

dospreços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especiÍicaçÕes indicadas na proposta em
virtude da reduÉo dos preços de mercado, a qual também Pode ser mediante Apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA ALTERAÇÁO DA ARP
15.1.A Ata de Registro de Preços poderá soÍrer alteraçóes, obedecidas às disposições contidas no art. 65,

da Lei 8.666/93, em sua atual redaÇão.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - DO FORO
16.1.Para qualquer ação decorrente deste Contrato, fica eleito o Íoro da Comarca de PACATUBA/S E, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
'Í6.2.E por estarem juslos e contratados, assinam o presenle termo em o2(duas) vias de igualleor e para um

só efeito, iuntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídacos e legais

efeitos.

PACATUBA (SE), 01 de Junho de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

ROSrV IAB TA MONTE LEMOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE SAÚDE

AOVANCE LOCAçÁO DE VEICUL FRETAMENT

Ão GERENCIADOR

"$.-Nffi

Á íl *rr
O EIRELI

TESTEÍVIUNHAS
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TAFFAREL DA SILVA GONZAGA
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No dla 0í de Junho de 2022, no(â) FUNDo MU ICIPAL DE sAÚDÊ DE PAoAÍUBA/SE, inscrito(a)no CNPJ 11.368.67Í10001-26, com sede à R

ARNALDO GARCEZ n' 365 CÉP 49970-000 Pacatubâ-SE ne§te ato regalmente representâdo por ROSTVÂNIA BATISTA itONÍE LEirOS, porlâdor do

CPF n' 7í!tí7S29515, RESOLVE rêgistrar pÍeços para eventuâl aquisiÇão em íace da apresentaÉo da(s) propostâ(s) da(s) empresa(s) abaixo

quâlif,câda(s):

FUNDo MUNtctPAL oe saúoE oe
PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'1
pRecÃo elerRôrutco N' 3tzo22

PROCESSO LICITATORIO 3

CNPJ: 23.01 5.6,1í/000í-l 5

2,00 mes FORD TRANSIT 46OB

FomêêedoÍ: ADVANCE LOCACAO DE VEICULOS E FRETAMENTO EIRELI

Represêhtánlê: Carlos Augústo cosla sanlos

TeleÍone: (79) 3027-5673

Émail: advancelocâdora@gmaiL.com

V Endoreçoi R ACRE, 1916 - AMERICA, Aracáiu - SE - 4908&010

llêm Dêscriçáo Quantidade. lJnidadê Marca Modêlo

VEÍCULÔs TIPo VAN.

anó lmoóelo. 2021 12022, com

capacidade minima parâ i18)
dezoito pássâgeiros, inclúindo o

motorisla, com âs espedÍicaçóes
minimas a seguir: diÍeçáo
hidráulica, motor tuÍbo diesel 2.0

corn potência de 170 CV câmbio

rnanual de (05) cinco velocidades

a Írente e (01) úma á ré, altura do

veículo a partir do solo de no

mínimo 2.300 mm, distánoa entre

eixos de n o mínimo 3 550mm,

protetor de úÍteÍ,lanque de

combustivel de 70litros, ar
cohdicionado. tevoüsores

eíemos nos dols lâdos do

vêículo, vidros elétricos na Portas

diãnte râs, rádio FM com CD e

MP3. garanüâ minimê de (01) um

ano- inclusive estepe, chave de

roda, macâco triângulo de

seguÍança e demêls

equrpamenlos de seguÍança
exigido pelo CôNÍRAM. KM

LIVRE. Combustível por contâ dê

Conkâlante, MsnutenÉo
Prevenúva e Conetiva e motorrslâ

por contâ da Contratãda .

Preço lJnitáíio Valor Total

RS10.500,00 Rs21.000,00

+r-
Toral: R$ 40.598.00

í

-#



Itêm Oêscrição

VEíCULOS TIPO VAN.

ano lmodelo, 2021 12022, cam
capácidáde minima para (í5), com

as ospecificaÇões minimâs a

seguir: direÇão elétrica, motor
tuíbo diesel intercooler, poténcjâ

de 114 CV câíhbio manuâlde (05)

cihco velocidades a írênte e (01)

ume a ré, alfura do veículo â Pertir
do solo de 2.'130 mm, distánoa
enke eixos de 3.200 mm,

câpacidâde de cêíga de 1.100 kg,
protetor de cártêr, tânquê de

combuíÍvel de 75likos, ar

condiciorado, retroü§ores

externos nos dois lados do

veículo, rádio Flú com CD e MP3,

gârântie mínima de (01) um ânô.

inclusivê estepe, chave dê rodê,

macaco trjângulo de segurançâ e

demais equipamehtos de
seguÍança exigidô Pelo

CONTRÀI\'. KM LIVRE.

Combustível poÍ conla da

Contrãtanlê, ManutênÉo
Preventivâ e Coíetiva e motonsta
por conte dâ Contratada.

Quãntidâdê. Unidâdê Marca Modelo

2,00 mes CITROEN JUMPERA,IINIEUS

Prêço Unitário ValoÍ Íotal

R$9.799,00 RS19.598,002

Totel: R5,10.598,00

Às especiÍcaÉes técnicas mnslântes do processo sm epígrâfe, âssim corno todas as obÍigeçóes e condiçóes desdita§ na minúte de Ae de Registro de

Preços e na Prop6ta de Preço6 ihtegrah esla ÀRP. independentemente de transc.ição.

A validade desta Ata de Regislro de PÍeços é até 0'l/06/2023 , a contar do dia01l06l2022 .

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e echade coníorme, é assinade pelês paíes.

S€r'Í'tD
RosrvÂNra BAÍFTA MoNrE

GESTORA DO FMS

-u$.,wF*

LEMOS

ADVANCE LOCACAO DE VEICIJLOS E FRETAMENTO EIRELI

23.0r 5.641i0001-15
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